
CONTRATO DE RATEIO nO01/2019

(

CONTRATO DE RATEIO QUE DELIMITA OS
CUSTOS OPERACIONAIS DO CONSÓRCIO
CELEBRADO ENTRE CONSÓRCIO PUBLICO
INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA REGIAO
DE FEIRA DE SANTANA, O ESTADO DA
BAHIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA
SAÚDE E OS MUNiCíPIOS DE: AGUA FRIA
AMÉLlA RODRIGUES, ANGUERA, ANTÔNlb

CARDOSO, BAIXA GRANDE, CANDEAL, 4Y
CAPE~A DO AL TO_ALEGRE, CONCEiÇÃO DO
JACUIPE, CORAÇAO DE MARIA, FEIRA DE
SANT~NA, GAVIÃO .• ICHÚ, IP~CAETÁ, IPIRÁ, ~ /
IRARA, NOVA FATIMA, PE DE SERRA,
PINTADAS, RAFAEL JAMBEIRO, RIACHÃO DO
JAcuíPE, SANT~ BÁRB~RA, SANTANÓPOLlS, f
SANTO ESTEVAO, SAO GONÇALO DOS v

AM~ SERRA PRETA, TANQUINH.
TEODORO'S~IO e TERRA NOVA.

\

CONSÓRCIO PUBLICO IN O DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE
SANTANA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica sob o o nO29.664.289/0001-25, com sede na AV EDUARDO FROES DA MOT ,
S/N, CEP 44.094-000, 35° BI em Feira de Santana - Bahia, neste ato representado oest
ato, por seu Presidente, Sr. Prefeito, EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA, brasileiro, inscrito
no CPF sob o n° 387.255.685-15, resolve celebrar o presente ínstrumento por intermédio
dos membros relacionados: ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o nO13.937.032/0001-60, com sede na Avenida Luiz Viana Filho,

~

3a Avenida, nO390, Ala Sul, 3° andar, Centro Administrativo da Bahia, Salvador - Bahia,
doravante denominado simplesmente ESTADO, representado, neste ato, pelo Chefe do j
Poder Executivo Estadual, Excelentíss.imo Senhor Governador do Estado, RUI COSTA, por
intermédio da SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA. SESAB, inscrita no
CNPJ/MF sob o nO13.937.131/0001-41, situada na Avenida Luiz Viana Filho, nO400, Centro ..

j( Fábio Vilas-Boas Pinto, e os municípios de: AGUA FRIA - CNPJ- 13.606.702/0001-65,
~ repr~sentado pelo Prefeito MANOEL ALVES DOS SANTOS, CPF/MF nO983.756.108-44;

AMELlA RODRIGUES - CNPJ 13.607.213/0001-28, representado pelo Prefeito, PAU
CESAR BAHIA FALCÃO, CPF/MF n° 081.888.315-49; ANGUERA - C

620.866.005-00; ANTONIO CARDOSO - CNPJ 13.607.494/0001-19, representado pelo
Prefeito, ANTÔNIO MARIO R. DE SOUSA, CPF/MF n° 091.974.945-34; BAIXA GRANDE
CNPJ 13.794.912/0001-24, representado pelo Prefeito, HERALDO ALVES MIRANDA,
CPF/MF n° 095.007.315-68; CANDEAL-CNPJ 13.607.635/0001-01, representado pelo
Prefeito, EVERTON PEREIRA CERQUEIRA, CPF/MF n° 023.974.715-15; CAPELA DO
ALTO ALEGRE - CNPJ 13.897.111/0001-94, represen~~ p[e~AUDINE'



XAVIER NOVATO, CPF/MF n° 573.344.805-97; CONCEiÇÃO DO JAcuíPE - CNPJ -
14.222.574/0001-19, representado pela Prefeita, NORMELlA MARIA ROCHA CORREIA,
CPF/MF n° 173.344.385-15; CORAÇÃO DE MARIA -CNPJ-13.883.996/0001-72,
representado pelo Prefeito, EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA, CPF/MF n° 387.255.685-
15; FEIRA DE SANTANA - CNPJ-14.043.574000151, representado pelo Prefeito,
COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO, CPF/MF n° 132.361.645-49; GAVIÃO -CNPJ
13.233.036/0001-67, representado pelo Prefeito, RAUL SOARES MOURA JUNIOR,"
CPF/MF n° 621.218.555-72; ICHÚ -CNPJ 13.906.151/0001-55, representado pelo Prefeito,
CARLOS SANTIAGO DE ALMEIDA, CPF/MF n° 082.837.965-34; IPECAETÁ - CNP:J
13.621.735/0001-84, representado pelo Prefeito, SUEDER SANTANA SILVA SANTOS,
CPF/MF n° 954.001.685-15; IPIRÁ - CNPJ 14.042.659/0001-15, representado pel
Prefeito, MARCELO ANTONIO SANTOS BRANDAO, CPF n° 295.630.705-34; IRARÁ

'! NPJ- 13.626.205/0001-29, representado pelo Prefeito JUSCELINO SOUZA D ~
1Jp' SANTOS, CPF/MF 420.130.54~-72; NOVA FÁTIMA- CNPJ 16.444.069/0001-44

repres~ntado pelo Prefeito, JOSE ADRIANO SANTOS PEREIRA CPF/MF 392.991.475-

[J 15; PE DE SERRA - CNPJ 13.232.913/0001-85, representado pelo Prefeito, ANTON~
. JOILSON CARNEIRO RIOS, CPF/MF 563.543.985-34; PINTADAS - CNPJ -

. 13.896.725/0001-51, representado pelo Prefeito, JOÃO BATISTA FERREIRA ALMEIDA, r
CPF/MF 360.998.485-68; RAFAEL JAMBEIRO - CNPJ 13.195.862/0001-69, representado .
elo Pr ito, MARINALVO FERNANDES SERRA, CPF/MF ° 541.213.025-91; RIACHÃO

JAcuíPE, CNPJ 14.043.269/0001-60, representado pelo Prefeito, JOSÉ RAMIRO
FERREIRA FILHO, CPF/MF 350.934.395-68; SANTA BÁRBARA -CNPJ 13.626.908/0001-

.~7, representado, pelo Prefeito, JAILSON COSTA DOS SANTOS, CPF/MF 315.883.87
Q\ (1\; 34; SANTANÓPOLlS - CNPJ 13.627.062/0001-70, representado pelo_P~efeito, JOS
. ,&' FLORIN LIMA SANTOS, CPF/MF 607.530.055-49; SANTO ESTEVAO - CNPJ
.:f' 14.042.667/0001-61, representado pelo Prefeito, ROGERIO DOS SANTOS COSTA,
~ CPF/MF 204.571.385-72; SÃO GONÇALO DOS CAMPOS- CNPJ 14.060.602/0001-49,
'.J? representado pelo Prefeito, JOSE CARLOS DA SILVA ARAUJO, CPF/MF n~705.349.855-

M72; SERRA PRETA- CNPJ 13.627.823/0001-93, representado pelo Prefeito, ROGERIO
SERAFIM VIEIRA DE SOUSA, CPF/MF 636.246.995-04; TANQUINHO - CNPJ-
13.627.997/0001-56, representado pelo Prefeito, LUEDSON SOARES SANTOS, CPF/MF
515.706.705-44; TEODORO SAMPAIO - CNPJ 13.824.248/0001-19, representado pelo
Prefeito, JOSE ALVES DA CRUZ, CPF/MF 118.096.805-06 e TERRA NOVA - CNPJ(J
13.824.511/0001-70, representado pela Prefeita, MARINEIDE PEREIRA SOARES,' '.
CPF/MF 506.784.345-49, que passam a dispor sobre o rateio das despesas inerentes aos .
custos administrativos da Sede do Consórcio Público Interfederativo de Saúde.
O conjuro dos Municipios acima qualificados doravante será denominado simplesme

~,PMUNICIPIOS.
1 r;' o Estado e os municipios serão conjuntamente, doravante denominad

CONSORCIADOS.

~

Assina também o presente contrato, como interveniente, o CONSÓRCIO PUBLICO
INTERFEDERATIVO DE SAUDE D.A REGIAO DE FEIRA~E S NTANA, doravante
denominado simplesmente de CONSORCIO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ~ ~
( O presente CONTRAT RATEI, egerá pelo disposto no art. 8° da Lei Federal nO

~1.107/05 de 6 de a il ~005, e art. 13 e ~o Decreto Federal nO6.017/07, d~ 17 de



janeiro de 2007; no artigo 12 da Lei Estadual n.o 13.374, de 22 de setembro de 2015, bem
como nos demais dispositivos e normativos pertinentes à matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Constitui-se objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a definição dos valores, regras e
critérios de participação financeira dos contratantes na cobertura das despesas
operacionais das atividades pertinentes a administração da sede do Consórcio, no exercício
de 2019, bem como a manutenção das demais atividades de funcionamento do I

CONSÓRCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE"
ANTANA, na forma prevista na Clausula Décima do Protocolo de Intenções, já

. , evidamente ratificado por leis no âmbito de todos os entes consorciados.
i arágrafo Único - O presente contrato será revisado e atualizado a cada exercício

t e artigo 12 da Lei Estadual n.o 13.374, de 22 de setembro de 2015.

ep--
Valor em

R$/ano
Valorem
R$/mes

Descriminação da Natureza
da Despesa

Código
Orçamentário/Contábil

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes de execução deste Contrato correrão
consignadas nas leis orçamentárias de todos os entes consorciados.
Paragrafo Único - os consorciados signatários atestam, sob as penas da lei, que nos se s
respectivos orçamentos há dotações suficientes à cobertura das despesas decorrente de~te

~

con~rato, conforme previsto no artigo 9° da Lei n.o 13.374, de 22 de setembro de 2015. I

. CLAUSULA QUARTA - DOS VALORES
Os custos operacionais mensais para manutenção do Consórcio no exercício de 2019,

~, ~~~tão fixados em R$ 47.000,00 (Quarenta sete mil reais), distribuidos conforme tabelaf.} o abaixo: 7
cont~ de Rateio das Ações Administrativas do Consórcio

14.381,06 1

0,00

32.618,94Pessoal e Encargos Sociais

Despesas de Investimento

Despesas de Custeio

31 71 7000

4471 7000'

3371 7000

0,00 ~

• Valor a ser utilizado dentro do limite indicado no parágrafo sétimo "

. .,$,- P,,',mlo P,'m.',o - O ml"o d" d"p"" oolmo, oote, oo",",d,do, "'~
/ "conforme o anexo I deste Contrato.

P~rágrafo Segundo - As contas mensais referentes a cada um dos itens de despesas V
\ \ 00",1,"1" d, 1".",1,do""P ,'o " ""b.l.old,, co,A ~;'. ~~[:;D~~\ {9~ ~





CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DOS CONSÓRCIADOS
São obrigações dos entes consorciados:

Parágrafo Quarto - Caso, durante a vigência deste contrato, o BANCO DO BRASIL S/A
deixe de ser o depositário das cotas do ICMS, os MUNiCíPIOS se obrigam a aditarem o
presente instrumento, atribuindo à nova instituição depositária das cotas do ICMS as
atribuições do BANCO do BRASIL S/A.
Parágrafo Quinto - Fica desde já certo e ajustado que na hipótese de qualquer reforma
tributária que implique extinção das cotas do ICMS repassadas ao CONSÓRCIO, serão as
mesmas substituídas, para os mesmos efeitos, pelos recursos financeiros ou cotas que se
criarem em sua substituição.

~~I - Repassar recursos financeiros ao CONTRATADO conforme os va re abelecidos no
presente CONTRATO DE RATEIO;

~~ " - Exigir o pleno cumprimento das obrigações previstas neste CONTRATO DE RATEIO,
') T' \ quando na condição de adimplente;

1II - Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste
.~ontra o Rateio, conforme previsto nas Cláusulas Quarta, Quinta e S

~I ~~~~

CLÁUSULA SEXTA: DOS APORTES DO ESTADO
O Estado da Bahia compromete-se a, mensalmente, até o quinto dia útil de cada mês,
efetuar o pagamento ao Consórcio das obrigações assumidas por força deste contrato.
Parágrafo Primeiro - Para garantia e como meio de efetivo pagamento da obrigação
financeira decorrente deste contrato, o Estado da Bahia cede e transfere ao Consórcio, em
caráter irrevogável e irretratável, por esta e na melhor forma de direito, a modo "p.. t1P1' solvendo", e nos exatos valores que se tomarem exigiveis nos termos deste contrato, os

IIflUtJ; créditos que se façam na sua conta de depósitos junto ao Banco do Brasil S/A,
provenientes das quotas do Fundo de Participação dos Estados - FPE. r
Parágrafo Segundo - Verificada a inadimplência do Estado no cumprimento das
disposições do caput, o Consórcio pode, imediatamente, acionar o Banco do Brasil S/A,
para efetivação das disposições do parágrafo primeiro.
Parágrafo Terceiro - Para dar efetividade às disposições do parágrafo anterior, o Estado
também adere ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS de que trata o parágrafo
segundo da cláusula quinta deste contrato, firmando o respectivo termo de adesão.

fi CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES, ADITIVOS E DISTRATOS ~-
• Os repasses, nos montantes e na forma disposta nas Cláusulas quarta, quinta e se\Ja

. deste contrato e seus respectivos parágrafos são de caráter irrevogável até o seu
cumprimento total, salvo mediante Distrato/Rescisão deste Contrato, obrigatoriamente, com

~

. anuência em Assembleia de todos os participes, ficando assegurado a manutenção dor
equilibrio financeiro desse Contrato.
Parágrafo Único - Quaisquer alterações de valores ou do cronograma de
desembolso/repasses, na forma disposta na Cláusula Quarta e seus respectivos parágrafos
não serão permitidas nem promovidas, salvo disposição mediante "Termo Aditivo" e/ou

~ outro documento que o substitua, obrigatoriamente, com anuência em Assembleia de tod s
os participes, ficando assegurado a manutenção do equilibrio financeiro do Contrato. -r' I



CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato der:
Rateio, os participes elegem o foro da Comarca de Feira de Santana - Bahia, renunciando a
quaisquer outros.
E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o ,~
presente CONTRATO DE RATEIO em 02 vias de igual teor e forma, para os devidos fins de
direito que, depois de lido e assinado pelas partes e pelas testemunhas, será publicado seu

~(' 000 DI,"~~4ta:;B'hl' P'" q"'pmd"~"'j 'dloo"leg'" ele" ,

1- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO observadas as
normas da contabilidade pública;
11- Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro,
aplicáveis ás entidades públicas;
111- Informar mensalmente a todos os consorciados as despesas realizadas com os
recursos repassados com base no presente CONTRATO DE RATEIO;
IV - Os recursos repassados ao CONs6RCI0 poderão ser aplicados no mercado
financeiro, desde que os resultados dessa aplicação sejam apropriados, integralmente, pelo
objeto desse Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA
Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vlgencia será adstrita ao exercició

'L /, financeiro de 2019 e seu prazo não será superior ao das dotações que o suportam, em
h estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado

o~contratante.

\
\j CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

\J\ A execução do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelos
CONSORCIADOS, na pessoa do Presidente do CONSÓRCIO PUBLICO

~ INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA, EDIMARIO PAI~
~ DE CERQUEIRA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 387.255.685-15, especialmenle

designado pela Administração para esse fim, doravante denominado (a) simplesmente

)tGESTOR deste contrato, conforme determina o art. 67 da Lei nO.8.666/93.
Para o acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula, compete ao Gestor,
entre outras atribuições:
I - solicitar do CONs6RCI0 e seus prepostos, ou obter da Administração,

~

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que
comprovem essas solicitações de providências;

(\\ . 4:J1- verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e a
'\ \J adequação dos procedimentos, para garantir a Programação Pactuada Consorciai;

A ação da fiscalização não exonera o CONs6RCI0 eus aclíninistradores
responsabilidades contratuais.



Feira de Santana, de

SECRETÁRIO

de

REGIAO

TESTEMUNHAS:
Nome: __ RG: _
Assinatura: _

RG:

f/
~

0 V



JOSÉADRIA~ PEREIRA
Município de Nova Fátima

Município de Candeal

PAULO CESARBAHIA FALCÃO
Município de Amélia Rodrigues

pf. ~ fv~,(JA Ó. J, 1t1.
JOÃO BATISTA FERREIRAALMEIDA

Município de Pintadas

.~
ANTONIO MARIO R. DESOUZA
Município de Antônio Cardoso

1/

-

ILSO~ARNEIRO RIOS
Município de Pé de Serra

C I I XAVIER NOVATO

~d~'P."~

EDMl\.RIO PAIM DECERQUEIRA
Município de Coração de Maria

MANOELALV

Município d !/lu Fria

""'~ "'MO'
Munocípio de Anguera

MARCEL AN ~~~O S. BRANDÃO

MuniCl\ d~.irá



~\ ~L~~Q5Q.-'
JOSÉFLORINLIMA SANTOS
Município de Santanópolis

ROGÉRI
Município de Santo Estevão

~

JOSÉ~RAÚJO
Município de São Gonçalo dos Campos Município de Tanquinho

MARINEID
Municípi



RATEIO DO CUSTEIO ENTRE MUNiCíPIOS PARA AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO CCONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE
SAÚDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA EXERCíCIO 2019

POPULAÇAO 2018

N° MUNiCíPIO
TOTAL PERCENTUAL

60% CUSTEIO SEDE CONSORCIO

CUSTO MÉDIO MENSAL CUSTO MÉDIO ANUAL
POR MUNiCíPIO POR MUNiCíPIO

ANGUERA

PINTADAS

TERRA NOVA

TANQUINHO

PÉ DE SERRA

NOVA FÁTIMA

RAFAEL lAMBEIRO

RIACHÃO DO JACUlpE

SANTA BÁRBARA

SANTANÓP01l5

SERRA PRETA

SANTO ESTÊVÃO

SÃO GONÇALO OOS CAMPOS

TEODORO SAMPAIO

1 AGUA FRIA

2 AMÉlIA RODRIGUES

3
4 ANTÔNIO CARDOSO

5 BAIXA GRANDE

6 CANDEAL

7 CAPELA DO ALTO ALEGRE

8 CONCEiÇÃO DO JAcuíPE

9 CORAÇÃO DE MARIA

10 FEIRA DE SANTANA - 40% POP

11 GAVIÃO

12 ICHU

13 IPECAETÁ

14 IPIRÁ

15 IRARÁ

16

17

18

19

20

21

22
23
24
25
26
27
28

16.901 2,20 619,38 7.432,55

25.224 3,28 924,40 11.092,76

11.142 1,45 408,33 4.899,92

11.691 1,52 428,45 5.141,35

20.488 2,66 750,83 9,010,01

8.338 1,08 305,57 3.666,80

11.660 1,52 427,31 5.127,72

32.909 4,28 1.206,03 14.472,39

22.719 2,95 832,59 9.991,13

243.965 31,70 8.940,71 107.288,57

4.487 0,58 164,44 1,973,25

6.194 0,80 226,99 2,723,94

14.625 1,90 535,97 6.431,64

59.763 7,77 2.190,16 26.281,97

28.892 3,75 1.058,82 12.705,83

7.802 1,01 285,92 3.431,09

13,601 1,77 498,44 5.981,31

10.482 1,36 384,14 4.609,67

22.610 2,94 828,60 9.943,20

33.403 4,34 1.224,14 14,689,64

20.694 2,69 758,38 9.100,60

8.920 1,16 326,90 3.922,75

52.413 6,81 1.920,81 23.049,66
37.139 4,83 1.361,05 16.332,62

15.064 1,96 552,06 6.624,69

7.909 1,03 289,85 3.478,14

7.493 0,97 274,60 3.295,20
12.965 1,68 475,13 5.701,62

TOTAL 769.493 100,00 28.200,00 338.400,00

VALOR DO REPASSE GLOBAL PARA AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO~ ~ SAÚDE DA t
"7 REGIAO DE FEIRA DE SANTANA EXERCICIO 2019 \- \\

i/ FONTE PERCENTUAL MENSAL '\4lNi'5AL 0. \\

! Tesouro Estadual 40,00 18.800,00 225.60o\óO .\
Tesouro Municipal / ------60,00 28.200,00 --::;::::338.400,àO

"",('l'0;.q '\: 100M....... 47,000,00 / 564,000,00 I'\..
-::::~)/r ~//1 ;9 «:- ". 7 ~ I "-

e<>y/, n/' 1/ ~ - \ I ~ I\.. ('\ Jhlj'
lU' 'UJr 'r,.~ vy / ~ g7l ~ tJ' /

{j ÇJ \ '(~J'-\-~ IIl'
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